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PORTARIA DE CRIAÇÃO DO DISTINTIVO DE BOLSO, FLÂMULA E BRASÃO DO 36º 
GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR  

 

Portaria de 3 de julho de 2017. 
 

Cria o Distintivo de Bolso, Flâmula e Brasão do 

36º Grupamento de Bombeiro Militar (36ºGBM).  
 
 O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos I, II e 
VI, do Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, 
de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e ainda observando o 
Regulamento de Uniformes do CBMDF, aprovado pelo Decreto 32.784, de 1° mar. 2011; e o 
constante no Processo SEI053-00005505/2017-56, resolve:  
 
 Art. 1° Art. 1° Criar o Distintivo de Bolso, a Flâmula e o Brasão do 36º Grupamento de 
Bombeiro Militar, sediado na Cidade Satélite Recanto das Emas.  
 
 Art. 2° As descrições, especificações e heráldicas do distintivo e dos símbolos indicados no 
art. 1º obedecerão ao contido no Anexo 2 a esta Portaria.  
 
 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
 
 
 

HAMILTON SANTOS ESTEVES JÚNIOR - Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 

 
 
 
(NB CBMDF/GABCG – 00053-0005505/2017-56) 
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ANEXO 2 
VOLTAR 
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